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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EAD/GCC Nº 001/2021, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

EMENTA: Constituição do Colegiado do Curso 

de Ciências Contábeis à distância. 

 

 

O COORDENADOR DO CURSO DE CIÊNCAIS CONTÁBEIS À DISTÂNCIA, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

RESOLVE: 

 

1- Designar, do quadro permanente da Universidade Federal Fluminense os Professores MAURO SILVA 

FLORENTINO – SIAPE 1805264, DÁRIO BEZERRA DE ANDRADE – SIAPE 1804814, GABRIEL 

AUGUSTO DE SOUSA – SIAPE 2363356, ANGELO MÁRIO DO PRADO PESSANHA – SIAPE 

6311702, LUCIANO JOSÉ DE OLIVEIRA – SIAPE 2210921, LEONARD BARRETO MOREIRA – 

SIAPE 1322785, FABIANNE MANHÃES MACIEL – SIAPE 1996785, CESAR FREDERICO DOS 

SANTOS VON DOLLINGER – SIAPE 2321560 e PATRICIA LEVIN DE CARVALHO CIDADE – 

SIAPE 23221560, como membros do colegiado do Curso de Ciências Contábeis à Distância. 

 

2- Esta DTS cancela e substitui a DTS EAD-GCC/004/2020 

 

3- Esta DTS não implicará em gratificação. 

 

4- Esta DTS entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

PROF. MAURO SILVA FLORENTINO 

SIAPE 1805264 

Coordenador do Curso de Contabilidade EAD/GCC 

# # # # # #  
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                  DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO EEIMVR N.º 03 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022. 

EMENTA: Substituição da 

Coordenação do Grupo de Trabalho 

Setorial para desenvolvimento de 

atividades relacionadas ao Decreto 

10.139, de 28 de novembro de 2019. 

 

 

A DIRETORA DA ESCOLA DE ENGENHARIA INDUSTRIAL METALÚRGICA DE VOLTA 

REDONDA da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

delegadas pelo Magnífico Reitor, 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a 

consolidação dos atos normativos inferiores a decreto; e 

 

CONSIDERANDO a isonomia, a prospectividade, a controlabilidade, a razoabilidade e a 

proporcionalidade dos atos. 

 

RESOLVE: 

 

I - Substituir, na Determinação de Serviço EEIMVR N.º 24 de 23 de junho de 2021, a Coordenação 

deste Grupo de Trabalho, anteriormente realizada pela servidora Anna Carolina Fernandes de Lima, 

assistente em administração, matrícula SIAPE 1965596, pelo servidor: 

 

 

UNIDADE SERVIDOR(A) CARGO 

EEIMVR Diego Athos Gomes de Souza Assistente em Administração 

 

 

II – A servidora Anna Carolina Fernandes de Lima, matrícula SIAPE 1965596, permanece como 

membro no referido Grupo de Trabalho. 

 

 

 

 

PROF.ª NADJA VALÉRIA VASCONCELLOS DE AVILA 

Diretora da EEIMVR Mat. 

SIAPE n.º 2051477 

# # # # # #  
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      DTS Nº 002/2022 - GCI, 4 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais. 

  

  

 

RESOLVE: 

 

Designar os professores LINAIR MARIA CAMPOS (matrícula SIAPE 2496576), como presidente; 

MICHELY JABALA MAMEDE VOGEL (matrícula SIAPE 2243914), REGINA DE BARROS CIANCONI 

(matrícula SIAPE 659909), DANIEL FLORES (matrícula SIAPE 1286433) e GONZALO RUBEN ALVAREZ 

(matrícula SIAPE 1015685) para comporem a Comissão para Critérios de Rotinas de Atualizações do Site do 

GCI, retificando a DTS n. 014/2021, de 17 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

------------------------------------------------------------ 

PROF. RAQUEL LUISE PRET COELHO 

 Chefe do Departamento de Ciência da Informação 

Mat. SIAPE  1001682 

# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GSO Nº1, DE 28 DE JANEIRO 2022. 

  

         O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA E METODOLOGIA DAS CIÊNCIAS SOCIAIS 

(GSO), no uso de suas atribuições legais,  

             RESOLVE: 

1. Alterar a DTS nº 05, de 05/06/2020, publicada no BS nº 135, de 28/07/2020; 

2. Designar o docente Danilo Sales do Nascimento França, siape 3260217, como membro titular da 

Comissão de Monitoria do Dep. De Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais/GSO, em 

substituição ao docente Lucas Correia de Carvalho. 

3. Esta designação não corresponde à função gratificada. 

4. Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

Niterói, 28 de janeiro de 2022. 

 

ANDRÉ DUMANS GUEDES 

Chefe do Dep. De Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais 

# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PCH, N. º 01 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

EMENTA: Altera a Formação de Banca 

Examinadora de seleção simplificada para 

professor substituto. 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS - PCH, no uso de suas atribuições, 

regimentais e estatutárias, alterando a DTS PCH nº26/21 (que alterou a DTS PCH nº24/21), Resolve: 

 

• designar a professora Paula Arantes Botelho Briglia Habib (SIAPE 1422340) como membro suplente,  

• destituir as professoras Isabelle de Araújo Lima e Souza (SIAPE 3095779) e Maria Goretti Andrade 

Rodrigues (SIAPE 4211941), a pedido das mesmas, e  

designar os professores Leandro Roberto Neves (SIAPE 1514478) e Sandro Tiago da Silva Figueira 

(SIAPE 3255647) para substituírem as primeiras, como titulares da Banca Examinadora de seleção 

simplificada para professor substituto (vaga 850745) na área específica de Educação, conforme ata AD 

REFERENDUM PCH nº 04/22. 

Com as alterações, a banca da referida seleção fica composta da seguinte maneira: 

• Membros Titulares: professora Alexsandra dos Santos Oliveira (SIAPE 2997763) - presidente, professor 

Leandro Roberto Neves (SIAPE 1514478) e professor Sandro Tiago da Silva Figueira (SIAPE 3255647).  

• Membros Suplentes: professora Paula Arantes Botelho Briglia Habib (SIAPE 1422340) e professor 

Eduardo Quintana (SIAPE 2642741). 

 

 

LEANDRO ROBERTO NEVES 

Chefe do Departamento de Ciências Humanas - Matricula SIAPE 1514478 

# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TAR N.º 03/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

EMENTA: Substituição e designação da 

Coordenação de Monitoria do 

Departamento de Arquitetura – TAR. 

 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA DA ESCOLA DE ARQUITETURA E 

URBANISMO da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, 

 

 

RESOLVE: 

 

1 – Designar a Prof.ª MARILIA RAMALHO FONTENELLE, matrícula SIAPE n.º 1084382, como 

Coordenadora de Monitoria do Departamento de Arquitetura, em substituição ao Prof. MAURÍCIO 

MONTEIRO CAMPBELL, matrícula SIAPE n.º 2122046. 

 

2 – A indicação da Coordenadora ora designada foi aprovada por unanimidade na 1ª Reunião Ordinária do 

Departamento de Arquitetura em 2022, realizada em 12 de janeiro último. 

 

3 – Esta DTS entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

 

 

 

PROF.ª RICARDA LUCILIA DOMINGUES TAVARES 

SIAPE 3293427 

Chefe do Departamento de Arquitetura 

# # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TCC Nº. 03,  07  DE FEVEREIRO DE 2022 

 

EMENTA: Constitui Banca para 

revisão de prova. 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

R E S O L V E  

 

 

1- Designar os Professores, ISABEL CRISTINA MELLO ROSSETI,  ANSELMO ANTUNES 

MONTENEGRO e  FLÁVIA CRISTINA BERNARDINI para sob a presidência do  primeiro, 

constituírem  Banca para Revisão de Prova da disciplina TCC-00.328-Programação Orientada a 

Objetos (turma; A1) da aluna Tais Bruno Rabelo – matrícula nº. 219.083.079. 

 

2- Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 
  

 

   

     ANTONIO AUGUSTO DE ARAGÃO ROCHA 

            Chefe do TCC 

                       Mat. 1802043 
          # # # # # # 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO TEQ Nº1, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

EMENTA: Designa professores para 

constituírem banca para revisão de nota. 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA QUÍMICA E DE PETRÓLEO da Escola de 

Engenharia da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

1. Designar os docentes RITA DE CÁSSIA COLMAN SIMÕES (SIAPE: 1735623), LUCIANE 

PIMENTEL COSTA MONTEIRO (SIAPE: 0302767) e ANA CARLA DA SILVEIRA LOMBA 

SANT'ANA COUTINHO(SIAPE: 1735252) para comporem uma banca, sob presidência da primeira, 

para julgar solicitação de revisão de nota da disciplina OPERAÇÕES UNITÁRIAS 2 (TEQ00136) do 

aluno David Lucio Domingos Fernandes de Almeida (matrícula 217027100), num prazo de 03 dias úteis 

a contar desta data. 

 

2. Esta DTS entrará em vigor na data de sua assinatura: 

 

 

 

RITA DE CÁSSIA COLMAN SIMÕES  

CHEFE DO TEQ 

# # # # # #  
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SEÇÃO II  
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Serviço Público Federal 

Ministério da Educação 

Universidade Federal Fluminense 

Escola de Enfermagem Aurora Afonso Costa 

 

 

Consulta para Identificação das Preferências da Comunidade Universitária para a escolha de Coordenador e Vice 

Coordenador do Programa Acadêmico em Ciências do Cuidado em Saúde da Escola de Enfermagem Aurora de 

Afonso Costa da Universidade Federal Fluminense. Período: 2022/2025 

 

EDITAL Nº 01/2022  

 

 

A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela DTS/CME  nº 01 de 01 de Fevereiro de 2022, publicada no 

Boletim de Serviço (BS) UFF ANO LVI - Nº 23, SEÇÃO I, PÁG.04, em 02 de Fevereiro de 2022, de acordo com 

o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE) da UFF, Resolução nº 104/97 do CUV torna público que 

está aberto o processo de consulta à comunidade acadêmica da UFF, com o objetivo de identificar as preferências 

a respeito da escolha do Coordenador e Vice Coordenador do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu do 

Programa Acadêmico em Ciências do Cuidado em Saúde (PACCS), para o período: 2022/2025.  

Art.1º - Da Comissão Eleitoral Local (CEL):  

O processo eletrônico e remoto de consulta à comunidade universitária da Escola de Enfermagem Aurora de 

Afonso Costa da Universidade Federal Fluminense para a escolha de representantes docentes para os Colegiados 

de Pós-Graduação Stricto Sensu, coordenado e fiscalizado por uma Comissão Eleitoral, representativa dos 

segmentos docente, técnico-administrativo e discente, a qual declarará e divulgará o resultado e os candidatos que 

forem eleitos pela citada comunidade, em processo de consulta por voto direto, facultativo e secreto.  

A Comissão Eleitoral Local (CEL) foi instalada pela DTS/CME nº 01 de 01 de Fevereiro de 2022, composta 

como membros titulares pelos professores: Rosimere Ferreira Santana – Siape nº 1523373; Barbara Pompeu 

Christovam – Siape nº 1081203, Fátima Helena do Espírito Santo – Siape nº 310716; pelo Técnico 

Administrativo: Bruna Vieira da Silva – Siape nº 3141853 e pela discente Cássia Gonçalves Santos da Silveira – 

Matrícula UFF nº D045.221.001. Como membros suplentes, a docente Professora Alessandra Conceição Leite 

Funchal Camacho – Siape nº 1842691, pelo Técnico Administrativo: Ana Paula Gomes de Oliveira Siape 

nº1944214 3141853 e pela discente Alyne Santos Borges – Matrícula UFF nº M064.120.001. A comissão é 

presidida pela docente Professora Rosimere Ferreira Santana – Siape nº 1523373, vice precedida pela Professora 

Barbara Pompeu Christovam – Siape nº 1081203, secretariado pelo Técnico Administrativo: Bruna Vieira da 

Silva – Siape nº 3141853 e assistida pela discente Cássia Gonçalves Santos da Silveira – Matrícula UFF nº 

D045.221.001. A comissão eleitoral ressalta que todo contato acerca deste Edital para esclarecimentos, seja 

realizado por meio do E-mail da Comissão: comissaopaccs@gmail.com  

 

mailto:comissaopaccs@gmail.com
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Art. 2º. Dos Candidatos 

São elegíveis para a Coordenação, de acordo com o Parágrafo Único do Art. 29 citado no RGCE os Professores 

do quadro permanente que estiverem credenciados no Curso de Pós-Graduação, excetuando os componentes desta 

Comissão Eleitoral.  

Parágrafo único: Caso eleito, o docente deverá exercer o cargo no regime de tempo integral.   

Art.3º - Das Inscrições:  

As inscrições das chapas serão realizadas de forma remota no período de 12:00 do dia 09/03/2022 até as 12:00 

horas do dia 10/03/2022, com encaminhamento do requerimento preenchido (ANEXO I deste Edital) por meio 

eletrônico para o e-mail da Comissão comissaopaccs@gmail.com devido à pandemia da covid-19, devendo ser 

informado no campo do e-mail Assunto: Requerimento para inscrição de chapa – PACCS - Quadriênio 

2022/2025, acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Último contracheque (original e cópia da parte de identificação); 

b) Currículo vitae simplificado no formato Lattes atualizado nos últimos quatro (04) anos; 

c) Plataforma de Gestão.   

A comissão não se responsabiliza por inscrições não concluídas devido a problemas técnicos eventualmente 

causados por falhas de sistemas no final do prazo. Os documentos necessários para a inscrição deverão atender às 

exigências do Regimento Geral das Consultas Eleitorais – RGCE da UFF, devendo ser anexados ao corpo do e-

mail. O integrante da chapa que efetivará a inscrição deverá enviar o e-mail de inscrição com cópia aberta para 

todos os membros da respectiva chapa, contendo o ANEXO I deste edital devidamente preenchido, com nome 

completo de cada docente, matrícula SIAPE, sigla da Unidade Acadêmica de lotação de origem do docente e 

endereço de e-mail institucional.  

Art.4º - Da Proclamação da(s) Chapa(s):  

No dia 10 de março de 2022 às 16 horas a Comissão Eleitoral Local (CEL) divulgará o resultado das inscrições 

das chapas por meio de e-mail e posterior homologação, sendo publicado na página do PACCS. As informações 

contidas na ficha de inscrição e a situação funcional de cada docente serão confirmadas pela comissão por meio 

de consulta ao Portal de Transparência da UFF.  

Art.5º - Dos Recursos:  

A Comissão Eleitoral Local (CEL) receberá os pedidos de recursos de impugnação de chapas inscritas, por 

escrito, apresentados conforme Art.62, Título VI do Regimento Geral das Consultas Eleitorais – RGCE até às 16h 

do dia 11/03/2022. Os pedidos deverão ser encaminhados para o e-mail da comissão comissaopaccs@gmail.com. 

A CEL divulgará os resultados dos recursos às 16h do dia 11/02/2022. A homologação das chapas será realizada 

às 18h do dia 11/03/2022. 

Art.6º - Da Campanha Eleitoral:  

A campanha eleitoral transcorrerá no período de 12/03/2022 a 18/03/2022, devendo ser realizada utilizando as 

mídias sociais e os canais eletrônicos disponíveis na EEAAC, observando-se procedimentos éticos e legais, bem 

como a regulamentação eleitoral da UFF.  
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Art.7º - Da Data da Consulta:  

A Consulta Eleitoral online ocorrerá entre os dias 22/03 e 23/03/2022, no horário de 09h00min do dia 22/03 até às 

16h00min do dia 23/03/2022, por meio eletrônico disponível na plataforma da UFF, desenvolvida pelo STI, 

conforme Resolução n.º 005/2020 do Conselho Universitário que Regulamenta o Artigo 70 do Regulamento 

Geral das Consultas Eleitorais (RGCE), com o objetivo de viabilizar a realização de Consultas Eleitorais On-line 

na UFF. Por Decisão CUV n.º 002/2021, estabelece-se que as eleições online serão realizadas por meio do 

Sistema de Votação On-Line Helios Voting, homologado pelo STI. O manual do sistema encontra-se disponível 

em: https://citsmart-

uff.centralit.com.br/citsmart/pages/knowledgeBasePortal/knowledgeBasePortal.load#/knowledge/1618   

Art.8º - Do Local da Consulta:  

A Consulta Eleitoral online será realizada por meio do Sistema de Votação Eletrônica Helios Voting, 

exclusivamente através do e-mail, conforme estabelece as Resoluções n.º 005/2020 e n.º 002/2021 do Conselho 

Universitário da UFF. O endereço de e-mail utilizado será aquele que estiver inserido no cadastro de cada eleitor, 

seja no IDUFF, no caso dos discentes, e no SIGEPE/SIGAC, ao que se refere Docentes e Técnicos 

Administrativos.  

Art.9º - Do Acompanhamento do Processo de Consulta:  

Compete à Comissão Eleitoral Local monitorar o processo de votação, compreendendo preparação, abertura, 

votação, apuração e auditoria.  

Nas datas e horários da votação definidos pela Comissão Eleitoral Local, o Sistema de Votação On-line enviará e-

mail para cada eleitor(a), contendo as informações necessárias para o exercício do direito ao voto.  

A cada voto depositado, o Sistema de Votação On-line enviará um e-mail automático, contendo o comprovante de 

votação para o eleitor (voto criptografado).  

Durante o período da votação, o eleitor poderá votar várias vezes, inclusive mudar seu voto, porém só será 

registrado na urna para efeito de apuração o último voto depositado.  

Art.10º - Do Direito a Voto:  

10.1 Poderá votar: 

a) o servidor docente permanente do quadro da UFF, credenciado no PACCS; 

b) o servidor docente colaborador, do quadro da UFF, credenciado no PACCS; 

c) o servidor técnico-administrativo do quadro da UFF, vinculado ao PACCS; 

d) o (a) aluno (a) do Curso de Mestrado e Doutorado do PACCS, que esteja devidamente matriculado no primeiro 

semestre de 2022, independente do ano de egresso. 

10.2 Não poderá votar: 

a) o (a) aluno (a) que estiver com trancamento de matrícula no 1º semestre de 2022; 

b) o (a) aluno (a) que estiver matriculado como aluno especial, ou ouvinte; 

Art.11º - Da Apuração:  

A apuração dos votos será realizada pelo Sistema On-line Helios Voting e acompanhada pelos membros da 

Comissão Eleitoral Local, de forma remota, após o término do período de votação.  

A apuração dos votos será realizada de forma remota, no dia 24/03/2022, às 09h.  

https://citsmart-uff.centralit.com.br/citsmart/pages/knowledgeBasePortal/knowledgeBasePortal.load#/knowledge/1618
https://citsmart-uff.centralit.com.br/citsmart/pages/knowledgeBasePortal/knowledgeBasePortal.load#/knowledge/1618
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Art.12º - Dos Resultados da Apuração:  

O resultado da apuração será divulgado no site no dia 24/03/2022 às 12 h.  

Art.13º - Dos Recursos sobre a Apuração:  

Serão aceitos recursos relativos à apuração pelo e-mail da comissão comissaopaccs@gmail.com, conforme 

Art.62, Título VI do Regimento Geral das Consultas Eleitorais – RGCE até às 12h do dia 25/03/2022.  

Art.14º - Da Divulgação dos Recursos:  

O resultado do recurso interposto relativo à apuração será divulgado no dia 25/03/2022, a partir das 16h. 

Art.15º - Da Divulgação do Resultado Final:  

O resultado final da consulta eleitoral será divulgado no dia 25/03/2022 via site, a partir das 17h, quando toda a 

documentação será encaminhada pela Comissão Eleitoral Local (CEL) à Direção da EEAAC  

Art.16º - Das Disposições Finais:  

A consulta eleitoral será regida pelo Regimento Geral das Consultas Eleitorais – RGCE da UFF, e os casos 

omissos e/ou duvidosos serão esclarecidos em 1ª instância pela Comissão Eleitoral Local, e em última instância 

pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) da Universidade Federal Fluminense.  

As datas e horários de início e término da votação eletrônica on-line poderão sofrer alterações em virtude da 

interrupção de funcionamento do Sistema de Votação Online que afete o acesso dos(as) eleitores(as) à urna, sendo 

garantido o período de duração da votação, definido pela Comissão Eleitoral Local. Neste caso, a CEL deverá 

fazer ampla divulgação sobre o novo período de duração da votação online.  

Niterói, 08 de Fevereiro de 2022. 

 

PROFª ROSIMERE FERREIRA SANTANA – SIAPE Nº 1523373 

 (Presidente da Comissão Eleitoral Local) 

# # # # # #  

 

PROFª. BARBARA POMPEU CHRISTOVAM – SIAPE Nº 1081203 

(Vice-Presidente da CEL) 

 

PROFª FÁTIMA HELENA DO ESPÍRITO SANTO – SIAPE Nº 310716 (MEMBRO 

TITULAR DA CEL) 

 

BRUNA VIEIRA DA SILVA – SIAPE Nº 3141853 

(Técnico Administrativo da CEL)  

 

CÁSSIA GONÇALVES SANTOS DA SILVEIRA – MATRÍCULA UFF Nº 

D045.221.001 

(Discente da CEL).  

Membros Suplentes da CEL:  

 

 PROFª ALESSANDRA CONCEIÇÃO LEITE FUNCHAL CAMACHO – SIAPE Nº 1842691  

 

ANA PAULA GOMES DE OLIVEIRA – SIAPE Nº 1944214  

(Técnico Administrativo da CEL)  

 

ALYNE SANTOS BORGES – MATRÍCULA UFF Nº M064.120.001 

 (discente da CEL). 
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO DE CHAPA  

Nome da Chapa:  

 

CARGO: Coordenador 

Nome  Matrícula 

SIAPE 

 

E-mail  

 

CARGO: Vice-coordenador 

Nome  Matrícula 

SIAPE 

 

E-mail  

 

__________________________ 

Representante oficial da chapa 

Data:       /           / 
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COMISSÃO ELEITORAL LOCAL – CEL 

EDITAL – ERRATA 

 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONSULTA ELEITORAL DE COORDENADOR E 

VICE COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS GRADUAÇAO LATO SENSU ESPECIALIZAÇÃO 

EM PSIQUIATRIA DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

– GESTÃO 2022-2026. 

 

 

A Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela Determinação de Serviço CMM Nº 15, de 16 de dezembro de 

2021, publicada no Boletim de Serviço da Universidade Federal Fluminense nº 233, de 20 de dezembro de 2021, 

o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE) da UFF (Resolução nº 104/97 do CUV) e a Resolução nº 

05, publicada no Boletim de Serviço da Universidade Federal Fluminense de 23/12/2020, torna pública a errata 

do edital publicado no Boletim de Serviço, ANO LVI n° 26 de 07/02/2022 SEÇÃO II PÁG. 11, referente à 

abertura do processo de Consulta Eleitoral para de Coordenador e Vice coordenador do Programa de Pós-

Graduação Lato Sensu Especialização em Psiquiatria da Faculdade de Medicina da Universidade Federal 

Fluminense para a gestão 2022/2026. 

 

Considerando que a Decisão 77/2013 do CUV, publicada no Boletim de Serviço nº 197 de 30 de dezembro de 

2013, definiu ser elegível o professor em estágio probatório e, que o período de gestão tem duração de dois anos; 

a Comissão Eleitoral resolve publicar esta errata do edital referente aos art. 3 e 4 como segue:  

 

 

III – DA ELEGIBILIDADE 

 

Art. 3º. São elegíveis para os cargos de Coordenadores e Vice Coordenadores dos programas de pós-graduação 

da Faculdade de Medicina, os professores do quadro permanente que estiverem credenciados no Curso. 

 

§ 1º É inelegível o professor que esteja à disposição de órgão não pertencente à UFF ou em licença sem 

vencimentos.  

 

 

Niterói, 09 de fevereiro de 2022. 

 

 

PATRICIA DE FATIMA LOPES DE ANDRADE 

Presidente da Comissão Eleitoral Local 

# # # # # #  

 

 



 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

ANO LVI – N.° 29 10/02/2022 SEÇÃO II   PÁG. 018 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO JUSTIÇA ADMINISTRATIVA (PPGJA) - CURSO DE 

MESTRADO PROFISSIONAL 

 

 

ADITAMENTO Nº 01 AO EDITAL DE SELEÇÃO – TURMA 2022 – 2º SEMESTRE 

 

A Comissão Examinadora do Processo Seletivo para a formação da Turma 2021 do Programa de Pós-Graduação 

Justiça Administrativa (PPGJA) - Curso de Mestrado Profissional torna pública a seguinte alteração no Edital de 

Seleção – Turma 2022 – 2º Semestre publicado no Boletim de Serviço UFF nº 04 de 06/01/2022:  

 

No item 1.6 (Desenvolvimento), onde se lê: 

 

Quanto aos mestrandos selecionados por meio deste Edital, o exame de qualificação ocorrerá até 

o final de março de 2023, e a defesa do trabalho final, até o final de agosto de 2023. 

 

Leia-se: 

Quanto aos mestrandos selecionados por meio deste Edital, o exame de qualificação ocorrerá até 

o final de março de 2024, e a defesa do trabalho final, até o final de agosto de 2024. 

 

Os demais itens do Edital permanecem inalterados. 

 

Niterói/RJ, 02 de fevereiro de 2022. 

 

A Comissão Examinadora  

 

MARIA LIVIA DO NASCIMENTO  

# # # # # #
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SEÇÃO IV 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PROPPI N. º 01 DE 30 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

EMENTA: Designa nova composição para a 

Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA).  

 

 

A PROFESSORA ANDREA BRITO LATGE, PRÓ-REITORA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E 

INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições, regimentais e estatutárias, RESOLVE:  

 

 

1 - Tornar sem efeito a DTS PROPPI, Nº 07 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

2 - Designar nova composição para a Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA): 

 

 

 

Unidades de Origem Titular Suplente 

Coordenadora Carla Eponina de Carvalho Pinto SIAPE: 

1084756 

 

Vice Coordenadora Caroline de Souza Barros 

SIAPE: 2998335 

 

Faculdade de Farmácia Emeli Moura de Araújo 

SIAPE: 1452635 

 

Bettina Monika Ruppelt 

SIAPE: 2218390 

Instituto de Saúde de Nova 

Friburgo 

Elan Cardozo Paes de Almeida 

SIAPE: 3187729 

Leonardo de Souza Mendonça 

SIAPE: 2028204 

Instituto Biomédico Alynne da Silva Barbosa 

SIAPE: 1265667 

Renato Luiz Silveira 

SIAPE: 1081012 

Instituto de Biologia 

 Ana Lucia Tavares Gomes 

SIAPE: 2667145 

Caroline de Souza Barros 

SIAPE: 2998335 

Faculdade de Medicina 
Alba Cristina Miranda de Barros Alencar 

SIAPE: 1053523 

Isabela Resende Pereira 

SIAPE: 2375570 

Faculdade de Odontologia 
Rodrigo Figueiredo de Brito Resende 

SIAPE: 3012061 

Marcelo José Pinheiro Guedes de 

Uzeda 

SIAPE: 3174985 

Faculdade de Nutrição 
Milena Barcza Stockler Pinto 

SIAPE: 02332732 

 

Sergio Girão Barros 

SIAPE: 1951070 

Faculdade de Veterinária 
Juliana Ferreira de Almeida 

Phillipe Bauer de Araújo Dória 

SIAPE: 3418835 
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SIAPE: 2641759 

Núcleo de Animais de 

Laboratório Cristina Barbosa da Silva 

SIAPE:1657928 

 

Ana Claudia de Menezes Cruz 

SIAPE: 1943895 

Instituto de Humanidades e 

Saúde Ana Cristina Troncoso 

SIAPE: 1722954 

Bruno Félix Patrício 

SIAPE: 2767472 

 

ANDREA BRITO LATGE 

PRÓ-REITORA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO 

# # # # # #  

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PROAD  Nº 06/2022, de 08 de fevereiro de 2022.

Ementa: Designa
os membros da

Fiscalização
Contrato n°

02/2022
celebrado entre
a Universidade

Federal
Fluminense e  a

ANTONIO
MARCOS

GONCALVES
DOS SANTOS

EIRELI.

           

A Pró-Reitora de Administração, no uso de suas atribuições, delegadas pelo Senhor Reitor, conforme a
Portaria nº 64.569/2019, de 24/07/2019, publicada no Bole�m de Serviço nº 140, de 25/07/2019, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.161160/2021-78,

 

RESOLVE:

1. Designar os servidores para Fiscalização do Contrato n° 02/2022, celebrado com a empresa
ANTONIO MARCOS GONCALVES DOS SANTOS EIRELI, cujo objeto é a Prestação de Serviços de
Tradução, Revisão e Formatação de textos a serviço da Universidade Federal Fluminense:

 

Servidor SIAPE nº Função
 Renato Junio Franco 2072812 Gestor do Contrato Titular

Maria Edinauda Alves da Silva 1494696 Gestora do Contrato Subs�tuta

2. A presente designação não corresponde à função gra�ficada.

3. As atribuições e responsabilidades estão definidas na Instrução Norma�va PROAD
03/2021, publicadas no Bole�m de Serviços do dia 15/06/2021.

4. Consoante o Decreto nº 10.139/2019, esta DTS entrará em vigor 7 (sete) dias após a data de
sua publicação.
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS

Pró-Reitora de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Marques Moraes, Subs�tuto(a) Eventual
do(a) Pró-Reitor(a) de Administração, em 08/02/2022, às 23:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0689184 e
o código CRC 08BCBC4B.

Referência: Processo nº 23069.161160/2021-78 SEI nº 0689184

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PROAD  Nº 07/2022, de 08 de fevereiro de 2022.

Ementa: Designa
os membros da

Fiscalização
Contrato n°

03/2022
celebrado entre
a Universidade

Federal
Fluminense e  a

empresa
TIKINET EDIÇÃO

LTDA – EPP.

           

A Pró-Reitora de Administração, no uso de suas atribuições, delegadas pelo Senhor Reitor, conforme a
Portaria nº 64.569/2019, de 24/07/2019, publicada no Bole�m de Serviço nº 140, de 25/07/2019, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 23069.161160/2021-78,

 

RESOLVE:

1. Designar os servidores para Fiscalização do Contrato n° 03/2022, celebrado com a empresa
TIKINET EDIÇÃO LTDA – EPP , cujo objeto é a Prestação de Serviços de Tradução, Revisão e
Formatação de textos a serviço da Universidade Federal Fluminense:

 

Servidor SIAPE nº Função
 Renato Junio Franco 2072812 Gestor do Contrato Titular

Maria Edinauda Alves da Silva 1494696 Gestora do Contrato Subs�tuta

2. A presente designação não corresponde à função gra�ficada.

3. As atribuições e responsabilidades estão definidas na Instrução Norma�va PROAD
03/2021, publicadas no Bole�m de Serviços do dia 15/06/2021.

4. Consoante o Decreto nº 10.139/2019, esta DTS entrará em vigor 7 (sete) dias após a data de
sua publicação.
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS

Pró-Reitora de Administração

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Marques Moraes, Subs�tuto(a) Eventual
do(a) Pró-Reitor(a) de Administração, em 08/02/2022, às 23:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0689185 e
o código CRC FA9F2EF9.

Referência: Processo nº 23069.161160/2021-78 SEI nº 0689185
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO PROAD  Nº 08/2022, de 08 de fevereiro de 2022.

Ementa: Designação
de Equipe de
Planejamento da
Licitação para
contratação de
locação de
caçambas e
limpeza de
entulhos.

 

A Pró-Reitora de Administração, no uso de suas atribuições, delegadas pelo Senhor Reitor, conforme a Portaria nº 64.569/2019,
de 24/07/2019, publicada no Bole�m de Serviço nº 140, de 25/07/2019, e tendo em vista o que consta do Processo nº
23069.151880/2022-14,

 

RESOLVE:

1. Designar os servidores, conforme a seguir, como membros da equipe da Equipe de Planejamento dos estudos para
licitação de contratação de locação de caçambas para re�rada de entulhos, e limpeza de fossas da Universidade Federal
Fluminense.

SERVIDOR SIAPE nº POSIÇÃO NA EQUIPE

Carlos Eduardo da Silva Ramos 1074523 Integrante Solicitante

Ta�ane de Souza Marques 3141023 Integrante Técnico

João Paulo Marques Moraes 1549110 Integrante Administra�vo

2. A presente designação não corresponde à função gra�ficada.

3. Consoante o Decreto nº 10.139/2019, esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
VERA LÚCIA LAVRADO CUPELLO CAJAZEIRAS

Pró-Reitora de Administração
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Marques Moraes, Subs�tuto(a) Eventual do(a) Pró-Reitor(a) de
Administração, em 09/02/2022, às 00:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0689202 e o código CRC 7E8C5A89.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

GABINETE DO REITOR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL

PROCESSO: № 23069.150659/2022-31

 

INSTRUMENTO: 6º CONVÊNIO DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

 

PARTÍCIPES: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF, a FUNDAÇÃO EUCLIDES DA CUNHA DE APOIO
INSTITUCIONAL À UFF - FEC  e a DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA.

 

OBJETO: realização de pesquisa, desenvolvimento, aperfeiçoamento e melhoria da qualidade de novos
materiais, disposi�vos, produtos, assim como a implementação de novos sistemas ou processos, em
áreas de interesse comum e ligados à área de Tecnologia da Informação. Para tal, estão previstas como
a�vidades complementares: treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos, prestação de serviços
de ensaios e consultoria, sem prejuízo da ação individual e independente de cada uma das PARCEIRAS.
Aprova e disciplina a execução do projeto denominado “ALOCAÇÃO DINÂMICA DE RECURSOS
VIRTUALIZADOS EM AMBIENTES DE EDGE COMPUTING”.

 

DATA: 03 de fevereiro de 2022.

 

PRAZO: o CONVÊNIO terá duração de 01/04/2022 a 31/03/2023 e entrará em vigor a par�r da data da
sua assinatura.

 

ASSINATURAS: ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA, Reitor da Universidade Federal Fluminense —
UFF, ALBERTO DI SABBATO, Diretor-Presidente da Fundação Euclides da Cunha de Apoio Ins�tucional à
UFF - FEC e MAURICIO HELFER, Representante da DELL Computadores do Brasil Ltda.

 

 

PUBLIQUE-SE.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Garcia de Araujo, COORDENADOR, em
08/02/2022, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0688822 e
o código CRC 462FF7F6.
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PORTARIA Nº 179 de 4 de fevereiro de 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

Considerando as razões apresentadas pela Presidente da Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, Andreza Aparecida Franco Câmara, no Ofício nº 01 de 03/02/2022,
referente ao processo nº 23069.002239/2020-87;

RESOLVE:

I - Reconduzir por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão, designada pela Portaria nº 67.772, de 16 de novembro de 2020, publicada no
Boletim de Serviço nº. 212 de 19 de novembro de 2020, em conformidade com o que preceitua
o Art. 152, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 011.1

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29291-4833 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 186 de 8 de fevereiro de 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e
tendo em vista o Parecer emitido pela Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei
n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006,
do Artigo 41 e anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Determinação de Serviço -
PROGEPE - Nº. 012 de 17 de outubro de 2019, aos servidores relacionados no Anexo à presente
Portaria, mantendo-se os níveis de classificação e observando-se a respectiva vigência,
referente ao exercício financeiro.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29295-3954 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública/EGGP
ANEXO

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Alteração*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.151007/2022-13 Camila Soares Silvestre Tolêdo 1987192
Técnico de 

Laboratório - 
Área

01/02/2022 Mestrado em Engenharia de 
Biossistemas 25% 52%

23069.150939/2022-49 Matheus Gomes Silva 1882494 Técnico em 
laboratório -Área

25/01/2022 Doutorado em Engenharia 
Metalúrgica

52% 75%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no prazo de 1 ano (um 
ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO –

PROGEPE – Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Tipo: Concessão

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.170328/2021-36 Maria Luisa da Cruz 1441398 Técnico em 
Enfermagem 26/01/2022 Curso Superior de Tecnologia em 

Gestão Hospitalar 25%

Tipo: Alteração

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual concedido

23069.150025/2022-88 Homero Pereira da Costa Neto 3156637 Assistente em 
Administração

31/01/2022 Especialização em Direito Público 25% 30%

23069.151245/2022-29 Isabela Pereira de Oliveira 
Souza 3155946

Técnico de 
Laboratório - 

Área
28/01/2022 Doutorado em Ciências Veterinárias 52% 75%

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29295.152939-9571 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 191 de 9 de fevereiro de 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o constante no Processo nº 23069.000404/2022-28;

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar, a pedido, com efeitos retroativos a 26/01/2022, REGINA CELIA
FRIGERIO, Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1337651, pertencente ao
Quadro Permanente desta Universidade, da função de Coordenadora do Curso de Graduação
em Geografia - Titulação Licenciatura, do Instituto de Ciências da Sociedade e Desenvolvimento
Regional - Campos dos Goytacazes, designada pela Portaria nº. 66.682 de 03/04/2020,
publicada no D.O.U. de 06/04/2020. FCC.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.12

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29317-2358 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 192 de 9 de fevereiro de 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o constante no Processo nº 23069.000404/2022-28;

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar MARIA CARLA BARRETO SANTOS MARTINS, Professor do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1933356, pertencente ao Quadro Permanente desta
Universidade, da função de Vice-Coordenadora do Curso de Graduação em Geografia -
Titulação Licenciatura, do Instituto de Ciências da Sociedade e Desenvolvimento Regional -
Campos dos Goytacazes, designada pela Portaria nº. 66.683 de 03/04/2020.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.12

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29318-2358 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 193 de 9 de fevereiro de 2022

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais;

Considerando o que consta do Processo nº 23069.000404/2022-28,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar MARIA CARLA BARRETO SANTOS MARTINS, Professor do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1933356, do Quadro Permanente da Universidade, para
exercer a função de Coordenadora do Curso de Graduação em Geografia - Titulação
Licenciatura, do Instituto de Ciências da Sociedade e Desenvolvimento Regional - Campos dos
Goytacazes, complementando, assim, o mandato de 04 (quatro) anos iniciado pela Portaria nº
66.682 de 03/04/2020 e publicada no Diário Oficial da União de 06/04/2020.

Art. 2º - Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação
de Curso - código FCC, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.14

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 29319-2358 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 2.066 de 16 de dezembro de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

Considerando as razões apresentadas pelo(a) Presidente da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, DOUGLAS GUIMARÃES LEITE, nos autos do processo nº
23069.006113/2007-12;

RESOLVE:

I - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão, designada pela Portaria nº 384, de 18/05/2021, publicada no BS/UFF nº 092 de
20/05/2021 em conformidade com o que preceitua o Art. 152, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 025.11

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 27779-3354 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 2.069 de 16 de dezembro de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

Considerando as razões apresentadas pelo(a) Presidente da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, CARLOS HENRIQUE VIDAL JUNIOR, nos autos do processo
nº 23069.024097/2016-22;

RESOLVE:

I - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão, designada pela Portaria nº 382, de 18/05/2021, publicada no BS/UFF nº 092 de
20/05/2021 em conformidade com o que preceitua o Art. 152, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 025.11

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 28309-4044 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 2.091 de 21 de dezembro de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

Considerando as razões apresentadas pelo(a) Presidente da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, CARLA SANTOS DO AMARAL BAPTISTA AFFONSO, nos
autos do processo nº 23069.005079/2017-22;

RESOLVE:

I - Prorrogar por 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão, designada através da Portaria nº 1320, de 23/08/2021, publicada no BS/UFF nº 204
de 05/11/2021, de conformidade com o que preceitua o Art. 133, § 7º da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 025.11

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 28836-3101 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 2.123 de 23 de dezembro de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

Considerando as razões apresentadas pelo(a) Presidente da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, Cláudia Henschel de Lima, nos autos do processo nº
23069.072049/2021-16;

RESOLVE:

I - Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão, designada pela Portaria nº 1236, de 10/08/2021, publicada no BS/UFF nº 161 de
27/08/2021 em conformidade com o que preceitua o Art. 152, da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 025.11

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 28313-6752 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 2.124 de 23 de dezembro de 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,

Considerando as razões apresentadas pelo(a) Presidente da Comissão do
Processo Administrativo Disciplinar Cláudia Henschel de Lima, referente ao processo nº
23069.072008/2021-11;

RESOLVE:

I - Reconduzir a Comissão para proceder à complementação da apuração do
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, instaurado através da Portaria nº 712, 23/06/2021,
obedecidas as regras processuais e demais prescrições do art. 143 e seguintes, da lei
8.112/90, com prazo de 60 (sessenta) dias para sua conclusão.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA
Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 011.1

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 28312-9061 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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                                                       Serviço Público Federal

                                           Universidade Federal Fluminense

                                                Pró-Reitoria de Planejamento

                                   Departamento de Contabilidade e Finanças
PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DE SERVIÇO EM ATENDIMENTO AO ART. 50  PT MEC 204 DE 06/02/2020.

GESTÃO SETORIAL DO SCDP

GSO/DCF/PROPLAN/UFF

MÊS

I - CUSTO MENSAL TOTAL COM 

PAGAMENTO DE DIÁRIAS E 

PASSAGENS (Vr Líquido -  após 

dedução de auxílios)

II - CUSTO MENSAL 

COM EMISSÃO DE 

PASSAGENS COM 

PRAZO ANTERIOR A 15 

DIAS DA VIAGEM

III - CUSTO MENSAL COM 

EMISSÃO DE PASSAGENS 

EM CARÁTER DE 

URGÊNCIA

IV - VALOR GASTO 

COM DIÁRIAS (Vr 

Bruto -  sem as 

deduções de 

Auxílios)

V - VALOR MENSAL DE 

TODOS OS 

CANCELAMENTOS DE 

PASSAGENS

R$ R$ R$ R$ R$

jan/22 6.948,56 0,00 3.418,09 4.244,70 3.418,09

TOTAL 6.948,56 0,00 3.418,09 4.244,70 3.418,09

Dados extraídos do SCDP em 07/02/2022 e disponíveis no Painel de Viagens do Governo Federal:

http://paineldeviagens.economia.gov.br/

Contato da Gestão Setorial do SCDP: scdp.dcf@id.uff.br

http://paineldeviagens.economia.gov.br/



















